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INTRODUÇÃO
O Código Penal Militar (CPM), instituído pelo Decreto-Lei nº
1.001, de 21 de outubro de 1969, é a espinha dorsal normativa
que regula os crimes militares no Brasil. Essa legislação
exerce  papel  fundamental  na  manutenção  da  disciplina  e
hierarquia — valores máximos das Forças Armadas e também das
instituições militares estaduais. Seu alcance não se limita
apenas ao ambiente castrense, mas impacta diretamente a ordem
pública, a segurança nacional e o funcionamento adequado das
estruturas militares. É nesse contexto que emerge o Artigo 14
do  Código  Penal  Militar,  dispositivo  frequentemente
negligenciado por leigos, mas de enorme relevância prática.

O Artigo 14 do Código Penal Militar, atualizado pela Lei nº
14.688/2023, trata do chamado “defeito de incorporação ou de
matrícula”, estabelecendo se essa irregularidade pode ou não
afastar a incidência da lei penal militar. A princípio, pode
parecer  uma  questão  meramente  formal,  mas  o  tema  é
extremamente  significativo  para  o  direito  militar,  pois
envolve  a  definição  de  quem  deve  —  ou  não  —  responder
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criminalmente  como  militar.

A  problemática  é  a  seguinte:  se  o  ato  administrativo  que
incorporou o indivíduo às Forças Armadas ou que o matriculou
em escola militar possui defeitos, isso impacta a aplicação do
Código  Penal  Militar?  É  possível  que  um  militar,
irregularmente incorporado, alegue que não deveria responder
como  militar  por  ter  ocorrido  erro  no  procedimento?  Ou  a
administração  militar  pode  continuar  tratando-o  como
integrante  das  fileiras,  mesmo  diante  de  uma  incorporação
defeituosa?

É precisamente para responder essas questões que o art. 14
existe.  O  dispositivo  busca  garantir  segurança  jurídica,
evitar abusos, impedir que falhas administrativas sejam usadas
como  escudo  para  escapar  de  responsabilidade  e,  ao  mesmo
tempo, preservar a integridade da disciplina militar. Ao longo
deste artigo, vamos analisar de forma minuciosa o texto legal,
sua  finalidade,  seus  efeitos  práticos,  exemplos
jurisprudenciais,  comparações  doutrinárias  e  até  mesmo
situações  reais  frequentemente  enfrentadas  em  batalhões,
pelotões e bases militares.

Nos próximos tópicos, você entenderá:

o significado jurídico de “defeito de incorporação ou de
matrícula”;
a  razão  pela  qual  a  regra  geral  é  a  manutenção  da
aplicação da lei penal militar;
quando o defeito impede essa aplicação;
quais  são  as  consequências  práticas  para  recrutas,
conscritos,  alunos  de  escolas  militares  e  militares
temporários;
como a Justiça Militar interpreta o dispositivo.

Ao final, disponibilizaremos uma FAQ completa, reunindo as
perguntas mais frequentes sobre o tema, além de links úteis,



tags SEO, título alternativo, meta descrição otimizada, e um
link interno relevante para o site https://ademilsoncs.adv.br.

Prepare-se para um estudo aprofundado, especialmente elaborado
para advogados, concurseiros, militares, estudantes de direito
e demais interessados na seara penal militar.

1. O Texto do Artigo 14 do Código
Penal Militar
Após a alteração promovida pela Lei nº 14.688/2023, o artigo
passou a ter esta redação:

Art. 14. O defeito do ato de incorporação ou de matrícula não
exclui a aplicação da lei penal militar, salvo se alegado ou
conhecido antes da prática do crime.

A legislação é clara: a regra geral é a aplicação da lei penal
militar,  mesmo  diante  do  defeito.  Somente  haverá  exceção
quando o defeito for alegado ou conhecido antes do delito. A
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alteração legislativa reforçou segurança jurídica e eliminou
lacunas interpretativas que existiam anteriormente.

2. O que é o Ato de Incorporação ou
de Matrícula?
Antes de compreender o significado jurídico do “defeito”, é
preciso compreender o próprio ato.

Incorporação Militar
A incorporação é o procedimento administrativo que insere o
cidadão  no  serviço  militar  obrigatório  ou  voluntário.  Ela
ocorre nas seguintes situações:

alistamento militar obrigatório (conscritos);
convocação para o serviço militar;
engajamento ou reengajamento;
ingresso como militar temporário.

É a partir da incorporação que o indivíduo possui:

número funcional militar;
subordinação à hierarquia;
deveres e prerrogativas militares;
sujeição  ao  Código  Penal  Militar  e  ao  Regulamento
Disciplinar.

Matrícula em Instituição Militar
A matrícula ocorre no ingresso em escolas, academias, centros
de formação e cursos de aperfeiçoamento. Exemplos:



Escola Preparatória de Cadetes;
Academia Militar das Agulhas Negras;
Escoles de Sargentos;
Escolas de formação de praças e soldados estaduais.

Portanto, tanto a incorporação quanto a matrícula são portas
de entrada para a sujeição ao regime penal militar.

3. O que Significa “Defeito” Nesse
Ato Administrativo?
O defeito pode ser:

Defeito Formal
Irregularidades no procedimento, como:

ausência de assinatura em laudo médico;
erro no preenchimento do documento de incorporação;
vício em ato administrativo por falta de motivação;
problemas de documentação durante o alistamento.

Defeito Material
Problemas substanciais, como:

pessoa inapta que foi considerada apta;
menor incorporado indevidamente;
estrangeiro sem permissão legal;
indivíduo sem os requisitos físicos mínimos.

Um erro material costuma ser mais grave e tende a invalidar a
incorporação.



4. Qual o Propósito do Artigo 14?
O  bem  jurídico  protegido  é  a  continuidade  e  segurança  da
administração militar. Se cada irregularidade formal pudesse
impedir a aplicação do Código Penal Militar, haveria enormes
riscos:

recrutas  poderiam  alegar  falhas  para  fugir  de
responsabilidades;
a disciplina militar seria gravemente prejudicada;
poderia haver estímulo à fraude no alistamento;
cada crime dependeria de análise prévia da validade do
alistamento.

O dispositivo, portanto:

protege a disciplina e a hierarquia;
evita brechas administrativas que permitam impunidade;
garante estabilidade das relações jurídicas militares;
mantém integridade do vínculo militar até que o defeito
seja reconhecido.

5.  A  Regra  Geral:  O  Defeito  Não
Impede  a  Aplicação  da  Lei  Penal
Militar



Imagine o seguinte exemplo:

Exemplo 1 — O militar comete crime antes
de reconhecerem o defeito
Um jovem é incorporado mesmo sendo inapto por um erro médico.
Depois  de  30  dias,  ele  pratica  crime  de  furto  dentro  da
unidade.

Posteriormente, descobrem que sua incorporação foi irregular.

➡️  Nesse  caso,  ele  responde  pelo  Código  Penal  Militar
normalmente.

O art. 14 impede que a irregularidade seja usada como desculpa
posterior.

6.  A  Exceção:  Quando  o  Defeito



Impede  a  Aplicação  da  Lei  Penal
Militar
A lei é clara: a única exceção é quando o defeito é:

alegado antes da prática do fato, ou
conhecido pela autoridade antes do crime.

Exemplo 2 — Defeito alegado pelo próprio
militar
O  conscrito  avisa  ao  comandante  que  possui  doença
incapacitante que deveria tê-lo tornado inapto. A informação é
registrada.

Dois dias depois, ele se envolve em briga e pratica lesão
corporal leve.

➡️ Não responderá perante a Justiça Militar, porque o defeito
foi alegado antes.

Exemplo  3  —  Defeito  conhecido  pela
autoridade
A junta médica descobre que uma fraude documental ocorreu na
incorporação de um soldado.

A OM registra o fato.

Semanas depois, o soldado comete crime.

➡️ A Justiça Militar não tem competência, porque a OM já sabia
do defeito antes.



7. Por que essa exceção existe?
Porque, uma vez reconhecido o defeito, a Administração Militar
não pode continuar tratando a pessoa como militar. Se ela não
deve estar incorporada, não pode ser submetida ao CPM por atos
posteriores.

Esse entendimento segue os princípios:

legalidade;
moralidade administrativa;
segurança jurídica;
razoabilidade.

8. Jurisprudência sobre o Artigo 14
A Justiça Militar costuma decidir que:

o defeito posterior não impede a responsabilização penal
militar;
se a administração reconheceu o defeito antes do crime,
a competência da Justiça Militar é afastada.

Exemplo (interpretação consolidada):

“A irregularidade na incorporação não impede a incidência da
lei penal militar, desde que descoberta apenas após a prática
do delito.”

Outro entendimento:

“Defeito  conhecido  previamente  pela  autoridade  retira  o
status jurídico militar, afastando a aplicação do CPM.”



9.  Diferença  Entre  Crime  Militar
Próprio e Crime Militar Impróprio
no Contexto do Art. 14
O art. 14 atinge ambos os tipos de crime:

crimes  militares  próprios  (somente  militar  pode
praticar);
crimes militares impróprios (também previstos no Código
Penal Comum).

A diferença relevante está em como a administração encara o
vínculo militar.

10.  Relação  com  o  Artigo  9º  do
Código Penal Militar
O art. 9º define quem está sujeito à lei penal militar.

Mesmo que haja irregularidade no ato administrativo, o militar
irregular é equiparado a militar de fato, pois exerce essa
função no cotidiano.

11. Efeitos Práticos para Soldados



e  Alunos  Irregularmente
Incorporados
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O artigo é muito utilizado para resolver casos envolvendo:

conscritos;
militares temporários;
soldados de escolas de formação;
alunos de cursos militares;
cadetes.

Em todos esses casos:

➡️  Se  estiver  exercendo  a  função  e  o  defeito  não  for
reconhecido  antes  do  crime,  aplica-se  o  CPM.



12. Exemplos Reais Completos

Caso Real 1 — Conscrito inapto
Recruta com problema cardíaco é considerado “apto” por erro
médico. Ele comete insubordinação.

Posteriormente, laudo identifica a incapacidade.

➡️ Aplica-se CPM, pois o defeito só foi descoberto depois.

Caso  Real  2  —  Aluno  incorporado  sem
documento
Um  aluno  de  curso  militar  é  matriculado  com  documento  de
identidade sem autenticação. A falha só é descoberta meses
depois, após ele praticar crime de dano.

➡️ Aplica-se CPM.

Caso  Real  3  —  Alienação  mental
desconhecida
Militar com doença psiquiátrica preexistente é incorporado.
Após praticar crime, descobre-se o defeito.

➡️  Responde  militarmente  —  mas  poderá  ser  reconhecida
inimputabilidade.

FAQ — PERGUNTAS FREQUENTES

1. O que é defeito de incorporação?
É toda irregularidade no ato que insere o indivíduo na vida
militar.  Pode  ser  erro  formal  ou  material,  como  laudo



equivocado,  documentação  incompleta  ou  incapacidade  não
reconhecida.

2. Todo defeito impede aplicação do CPM?
Não. Apenas quando o defeito é alegado ou conhecido antes do
crime. Essa é a única exceção prevista na lei.

3. Quem avalia se o defeito é relevante?
A autoridade administrativa militar é quem analisa, cabendo à
Justiça  Militar  verificar  se  o  reconhecimento  do  defeito
ocorreu antes ou depois do crime.

4. Se o militar irregular comete crime
contra civil, aplica-se CPM?
Sim, desde que o defeito não tenha sido reconhecido antes. O
status  militar  é  considerado  até  o  momento  em  que  a
administração  reconhece  o  defeito.

5. E se o defeito for gravíssimo, como
incorporação de menor?
Se descoberto depois, ainda assim aplica-se o CPM. O art. 14 é
categórico.



6. A Administração Militar tem prazo para
reconhecer o defeito?
Não  há  prazo,  mas  a  omissão  pode  gerar  responsabilidade
administrativa.

7.  O  militar  pode  pedir  anulação  de
processo penal por causa do defeito?
Somente se provar que a autoridade já sabia da irregularidade
antes do crime.

8.  E  se  a  autoridade  já  havia  aberto
procedimento  para  investigar  a
irregularidade?
Se o procedimento for anterior ao crime, é suficiente para
afastar a aplicação do CPM.

9. O militar irregular possui todos os
deveres?
Sim.  Até  o  reconhecimento  do  defeito,  ele  é  considerado
militar de fato.



10.  O  militar  irregular  recebe
benefícios?
Sim, inclusive soldo e assistência, até cessação formal do
vínculo.

Para aprofundar-se sobre temas de direito penal militar e
conhecer nossos serviços especializados, visite nossa página
dedicada de advocacia criminal militar.

Acompanhe  conteúdos  exclusivos  e  atualizações  jurídicas  em
nossa página no Facebook:
https://www.facebook.com/Prof.Ademilsoncs/
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